
 

 

Projeto de Lei Nº 84/2025 

 

 

 

Denomina logradouro público, 

localizado no Bairro Malvinas – 

Nesta. 

 

 

 

O Parlamentar João Ilânio Sampaio, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamentos no art. 80, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Barbalha/CE, vem, propor o presente Projeto de Lei para apreciação do Plenário: 

 

Art. 1º - Fica denominado o logradouro público localizado no Bairro Bulandeira 

de “Cima” – Início: 7°18'27.7"S 39°19'36.8"W; Fim: 7°18'21.2"S 39°19'38.3"W 

Município de Barbalha-CE como segue: 

 

I – De Rua João Targino da Paz – Bairro Bulandeira de “Cima” Barbalha 

– Ceará – CEP: 63.180.00, sendo estas, ao Norte com a propriedade de Liane Silva 

da Paz; ao Sul com a Av. Antero Garcia de Sá Barreto; ao Leste com a propriedade 

de Das dores da Paz de Souza Soares e, ao Oeste com a propriedade Leni Silva da 

Paz e Antônio Silva da Paz. 

 

 Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha em 

17 de dezembro de 2025. 

 

 

  

João Ilânio Sampaio 

Vereador 

Autor

 



 

 

 

Biografia João Targino da Paz 
 

 

O senhor João Targino da Paz, filho de Antônio Targino da Paz e Dona Maria 

Raimunda da Conceição, nasceu em 14 de junho de 1937, no Sítio Bulandeira. Casou-

se com a senhora Maria Alice Silva da Paz em maio de 1958 e neste mesmo Sítio fixou 

residência trabalhando na agricultura, nos engenhos. 

Formou uma prole de quatro filhos: Liane Silva da Paz, Leni Silva da Paz, 

Antônio Silva da Paz e Edinaldo Silva da Paz. 

Seus filhos constituíram família e foram residir na cidade. Faleceu em 01 de 

setembro de 2007. 

Hoje dois de seus filhos residem no Sítio Bulandeira juntamente com netos e 

bisnetos. O filho do Senhor João Targino, Edinaldo Silva da Paz por ser devoto e, saber 

que foi nesta localidade que, seus pais os criaram, doou o terreno onde está sendo 

construída a Capela de Nossa Senhora Aparecida- Paróquia de Santo Antônio em 

Barbalha-CE.  

Assim sendo, é de vontade da família e da comunidade vizinha (parentes) que se 

perpetue, o nome do Sr. João Targino da Paz denominado a rua que dá acesso à Capela 

com seu nome. 
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João Ilânio Sampaio  

Vereador 

Autor 
 


